
Estado de Pernambuco

PREFEITURA DE TACAIMBÓ
Palácio Munícipal Dr. Joaquim Antônio Albuquerque da Silveira

PORTARTA Ne 013/2026

Revoga a Portaria np 834/2A25, que concedeu

licença sem vencimento à servidora Marilane de

Melo Silva.

A PREFEITA DO MUNICíp|O Of TACfiMBó, Estado de Pernambuco, no uso das

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO que a servidora apresentou requerimento datado em

A3/L2/2025 de anulação de licença sem vencimento e retorno às atividades;

CONSIDERANDO o dever de ar,rtotutela da Administração Pública, para anular ou

revogar seus próprios atos quando eivados de vício ou quando não nnais subsistirem seus

fundamentos fáticos;

RESOLVE

Art. le Fica REVOGADA, com efeitos imediatos, a Portaria ns 834/7ü25, que

concedeu licença sem vencimento a Marilane de Melo Silva.

Art. 3e Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos

retroatívos a üZ/Ail 2A26.

Tacaimbó/PE, 08 de janeiro de 2026.

JOELDA RA

PRrrrrrn oo NrcíPro »e TacarnaeÓ

Prefeitura Municipal de Tâcaimbó
Endereço: R. Sebastião Clemente, n"83 - Centro, Tacaimbó - PE, 55L40-000.

Telefone: {81) 3755-1257

Art. 2e A servidora deverá retornar imediatamente às suas funçôes.


